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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

DECRETO Nº 5.134
DE 11 DE MARÇO DE 2.025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUATÁ PARA O BIÊNIO 2025-2027.

MARCIO BIDOIA, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e considerando as
disposições da Lei Municipal nº2.654 de 27 de abril de 2011, que regulamenta a criação e
funcionamento do Conselho Municipal de Educação;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Educação do Município de
Quatá, para o mandato de 02 (dois) anos, correspondente ao biênio 2025-2027, os seguintes
membros:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:
1. Fátima Aparecida Croscatto Lopes Pereira - Titular
2. Rita de Cássia Pino Ferraz - Suplente

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
1. Tatiane da Silva Camargo - Titular
2. Ana Claudia Dourado - Suplente

III - Representantes do Magistério Público Municipal:
1. Talita Cristina Ribeiro de Jesus - Titular
2. Maria de Lourdes Ribeiro de Freitas– Suplente

IV - Representantes dos Pais de Alunos da Rede Pública Municipal:
1. Priscila de Meira – Titular
2. Daniela Emilena Santiago - Suplente

V- Representantes de Entidades da Sociedade Civil:
1. Franciane Fátima de Oliveira – Titular
2. Daisy Aparecida Capelloto – Suplente

VI – Representantes dos Diretores do Magistério Público Municipal
1- Fatima Gil de Oliveira Trevelin - Titular
2- Maria de Fátima Batista da Silva - Suplente

VII- Representantes dos Funcionários Públicos Municipais da Educação
1 – Maria Amélia Correa da Silva
3- Camila Lima Silva dos Santos

Art. 2º - O Conselho Municipal de Educação tem a função de colaborar com a formulação e
acompanhamento das políticas educacionais do município, em conformidade com a
legislação vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

Prefeitura Municípal de Quatá, 11 de março de 2025.

Marcio Bidoia
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na data supra.

Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira
Secretaria Administrativa

MARCIO 

BIDOIA:05878010852

Assinado de forma digital por 

MARCIO BIDOIA:05878010852 

Dados: 2025.03.13 15:36:12 -03'00'

FATIMA APARECIDA CROSCATTO LOPES 

PEREIRA:11075029856

Assinado de forma digital por FATIMA APARECIDA CROSCATTO LOPES 

PEREIRA:11075029856 

Dados: 2025.03.13 15:39:14 -03'00'
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PREFEITURAMUNICIPALDE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 25/2.025

MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá,
no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33,
caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no
Concurso Público n.º 01/2.023 para provimento do cargo público abaixo relacionado:

ESCRITURÁRIO

Classificação Nº de Inscrição Nome do Candidato

09º 20843 FRANCIELE AMARAL DE OLIVEIRA
10º 21440 BARBARA SOARDI DA FONSECA

Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua
General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00
horas e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial
deste Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber:

DOCUMENTAÇÃO:

01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de
casamento.
02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma.
03 – Xerox comprovante de residência atualizado.
04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver)
05 – Antecedentes Criminais (endereço eletrônico: www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe)
06 – Diploma com a formação exigida no Edital.
07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura)
08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura)
09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)
10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL
11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL

Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br
12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico:
www.trf3.jus.br)
13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico:
www.tse.jus.br)
14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação.
15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico:
www.tce.sp.gov.br).
16 – Declaração de BENS

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação

http://www.tjsp.jus.br
http://www.trf3.jus.br
http://www.tse.jus.br
http://www.tce.sp.gov.br
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C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30
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17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO
18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo
19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo.

EXAMES:

01 – Hemoglobina
02 – Glicemia em Jejum
03 – Uréia
04 – Creatinina
05 – Urina I
06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar)
07 – RX de Joelho
08 – Eletrocardiograma

EXAMES COMPLEMENTARES:
A – para homens – PSA – acima de 40 anos
B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade
C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos

D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital
E - Carteira de Vacinação

1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará
na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o
qual o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores,
obedecendo a ordem de classificação.

Prefeitura Municipal de Quatá, em 13 de março de 2.025.

MARCIO BIDOIA
Prefeito Municipal

MARCIO 

BIDOIA:05878010852

Assinado de forma digital por 

MARCIO BIDOIA:05878010852 

Dados: 2025.03.13 15:18:35 

-03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 

                                EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 26/2.025 
 
 
         MARCIO BIDOIA, Prefeito Municipal de Quatá, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e 
                         
        CONVOCA, para comparecer ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal de Quatá, no 
prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste Edital, nos termos do artigo 33, 
caput, da LC 2.567/2.010, os candidatos classificados abaixo relacionado, aprovado e classificado no 
Concurso Público n.º 01/2.022 para provimento do cargo público abaixo relacionado: 
 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
 
Classificação      Nº de Inscrição             Nome do Candidato 
 

14º                    20626                   JOHN MAICON SANCHES DE SOUZA 
 
Item 1 – O(a)s candidato(a)s deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Quatá/SP, situada à Rua 
General Marcondes Salgado n.º 332, Centro, junto ao Setor de Pessoal, no horário das 09:00 às 11:00 horas 
e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de 15(quinze) dias, contados da publicação oficial deste 
Edital, para tomar posse em seu respectivo cargo, e apresentar cópia dos documentos a saber: 
 
 
DOCUMENTAÇÃO: 
 
01 – Xerox dos documentos pessoais: CPF, RG., Título de Eleitor, cartão PIS/PASEP e certidão de 
casamento. 
02 – Xerox da carteira de trabalho e dos contratos de registro da mesma. 
03 – Xerox comprovante de residência atualizado. 
04 – Certidão de nascimento e carteira de vacinação dos filhos (se houver) 
05 – Antecedentes Criminais (endereço eletrônico: www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-iframe)  
06 – Diploma com a formação exigida no Edital. 
07 – Laudo Médico apto. para o trabalho (Médico Admissional Prefeitura) 
08 – Exame de Audiometria (Fonoaudióloga Admissional Prefeitura) 
09 – Conta Corrente pessoal do admitido no Banco conveniado (Santander)  
10 – Certidão dos distribuidores CIVEIS ESTADUAL 
11 – Certidão dos distribuidores CRIMINAIS ESTADUAL 
        Endereço eletrônico: www.tjsp.jus.br 
12 – Certidão dos distribuidores CIVEIS E CRIMINAL FEDERAL 3ª REGIÃO (endereço eletrônico: 
www.trf3.jus.br) 
13 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL estar quite com a justiça eleitoral (endereço eletrônico: 
www.tse.jus.br) 
14 – Certidão TRIBUNAL ELEITORAL não consta condenação. 
15 – Certidão do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO (endereço eletrônico: 
www.tce.sp.gov.br). 
16 – Declaração de BENS 
17 – Declaração que não EXERCE OUTRO CARGO PÚBLICO 
18 – Xerox da Carteira de Habilitação se necessário para o cargo 
19 – Xerox do registro de conselho de CLASSE se necessário para o cargo. 

http://www.tjsp.jus.br/
http://www.trf3.jus.br/
http://www.tse.jus.br/
http://www.tce.sp.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP 

 
EXAMES:  
                                     
01 – Hemoglobina 
02 – Glicemia em Jejum 
03 – Uréia 
04 – Creatinina 
05 – Urina I 
06 – RX de Coluna Vertebral (Cervical, Torácica e Lombar) 
07 – RX de Joelho 
08 – Eletrocardiograma 
 
EXAMES COMPLEMENTARES: 
A – para homens – PSA – acima de 40 anos 
B – para mulheres – Papanicolau – qualquer idade 
C – para mulheres – Mamografia – acima de 40 anos 
 
D - para PCD - Exames que comprovem a Deficiência, conforme item 3.3 do Edital 
E - Carteira de Vacinação  
 
1.1 – O não comparecimento do(a) candidato(a) no prazo fixado no item 1, do presente Edital, implicará 

na desistência do classificado, e, por conseguinte, na perda do direito à nomeação ao cargo para o qual 
o candidato(a) foi aprovada(a) podendo a Prefeitura convocar imediatamente os posteriores, 
obedecendo a ordem de classificação. 
     
 

                              Prefeitura Municipal de Quatá, em 13 de março de 2.025. 
 
                                                                          

 
 

MARCIO BIDOIA 
Prefeito Municipal 

 
  

MARCIO 

BIDOIA:05878010852

Assinado de forma digital por 

MARCIO BIDOIA:05878010852 

Dados: 2025.03.13 15:34:01 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 
 

 

 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR / 

ESPELHO PROVA 

 

 

PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS Nº 01/2025. 

  
 

CONTAZUL Gestão & Perícia S/S Ltda, usando das atribuições conferidas pelo contrato celebrado entre 
esta empresa e a Prefeitura Municipal de Quatá em conformidade com a Lei n.º 11.788/08, torna público 
o presente edital de divulgação do Gabarito Preliminar/Espelho da Prova, realizadas entre os dias 
01/03/2025 a 12/03/2025. 

 
1. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR/ESPELHO DA PROVA 

 
1.1. COMUNICAR aos candidatos que o gabarito preliminar / Espelho da Prova, encontra-se 

publicado no ANEXO I, deste edital. 
 

1.2. INFORMAR que eventual recurso deve ser interposto até o dia 14/03/2025, sendo que 
recurso enviado após essa data será considerado precluso. 
 

1.3. Os recursos devem serem enviados no prazo estipulado para o E-mail: 

contato@redecontazul.com.br COM ASSUNTO: “Recurso Estágios 01/2025 Quatá – 
CPF xxx.xxx.xxx-xx”. 
 

1.4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 
 
                      Quatá/SP, 13 de março de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

_________________________ 

MARCIO BIDOIA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

Ato de Abertura
Ato de Abertura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 

 
 

 

 

 

ANEXO I – Espelho da Prova 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ 
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30 
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PREFEITURAMUNICIPALDE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30
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EDITAL DE ABERTURA PROGRAMA MUNICIPAL EMERGENCIAL DE AUXÍLIO DESEMPREGO
FRENTE DE TRABALHO SUPLEMENTAR

1.DO OBJETO

O programa emergencial de auxilio desemprego — FRENTE DE TRABALHO MUNICIPAL tem caráter
assistencial e de formação profissional e foi instituído por meio da Lei Complementar Municipal n°. 3.902 de
27.03.2023 e regulamentada pelo Decreto Municipal n°. 4.754 de 28.03.2023.
O Programa Emergencial de Auxilio-Desemprego objetiva proporcionar ocupação, qualificação profissional e
geração de renda para Munícipes residentes no Municipio de Quatá, com objetivos sociais e atendimento de
situações emergenciais, de relevante interesse público, no sentido de possibilitar trabalho temporário a pessoas
desempregadas e em situação de alta vulnerabilidade social.
O Programa é de natureza temporária e tem objetivo suplementar, é instituído para dar suporte assistencial à
população que seria abrangida pelo Programa do Governo Estadual denominado Bolsa Trabalho, que foi extinto.

2.DO VALOR DO AUXILIO

O Valor da Bolsa auxílio desemprego é de R$540,00 (quinhentos e quarenta reais) mensais.
A participação no Programa Emergencial de Auxílio desemprego não gera vínculo empregatício entre a Prefeitura
do Município de Quatá e o bolsista.

3.DO PRAZO E CONDIÇÕES

O benefício será concedido e perdurará pelo prazo máximo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogável em igual
período.
O bolsista deverá executar uma jornada diária de 4 (quatro) horas, de acordo com o local a ser realizada a atividade,
podendo ser em horário diurno, noturno, inclusive nos finais de semana e feriado ou ponto facultativo, pelo período
de 5 (cinco) dias por semana.

4.DOS REQUISITOS

I- Situação de desemprego igual ou superior a 6 (seis) meses, ou sem oportunidade de trabalho, e não ser
beneficiário do seguro-desemprego, da Previdência Social pública ou privada, inclusive Beneficio de Prestação
Continuada (BPC).
II- Residir no Município de Quatá à no mínimo 2 anos, o que será comprovado mediante apresentação de
documento hábil de acordo com os documentos elencados no artigo 4º deste Decreto.
III— idade mínima de 18 (dezoito) anos.
IV- não ser aposentado ou estar em idade de aposentaria compulsória;
V- Ser eleitor no Município de Quatá;
Vl - Aceitar os termos do programa emergencial de auxílio desemprego mediante assinatura de termo de adesão;
VII- do caso de o número de inscrições superar o número de bolsa oferecidas, a seleção se dará mediante os
critérios estabelecidos e regulamentados neste decreto.
VIII— Ter renda per capita, de até meio salário mínimo, mediante apresentação de 01 (um) documento pessoal e
dos demais membros da família, podendo ser um destes:
A)Carteira de Trabalho;
B)Holerite,
C)Extrato bancário
D)Declaração do INSS
Não será admitido mais do que 01 (um) beneficiário por núcleo familiar.

Outros Atos
Outros Atos
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5.CRITÉRIO DE SELEÇÃO

No caso de o número de inscrições superar o número de bolsa oferecidas, a preferência pela participação no
programa será definida mediante aplicação dos seguintes critérios:

I- Menor renda familiar per capita, que se define com o resultado da divisão da renda familiar pelo número de
membros da família;
II- Maior tempo de desemprego considerando a idade inicial de 18 anos;
III- Maior número de filhos e/ou dependentes menores de 18 (dezoito) anos portadores de deficiência que os
tornem incapacitados para o trabalho;
IV— Melhor frequência de participação em outros programas assistenciais, tenha participado;
V- Menor idade.

Será feita entrevista individualmente com os interessados para identificar as experiências, aptidões profissionais ou
área de interesse que possa contribuir com a formação profissional do candidato.

6.DAS VAGAS

Serão destinadas até 100 (cem) bolsas, levando-se em conta a necessidade e disponibilidade orçamentária, ficando
os interessados fazendo parte do cadastro de reserva.

7.DAS INSCRIÇÕES

As inscrições poderão ser realizadas nos dias 14 a 18 de março de 2025, através do link:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScDj7WN33P9-
z8rCkXPYNq1CqLvnIbsPmWdLO9onDBHabUZ5Q/viewform?usp=dialog

Qualquer dúvida ou esclarecimento para a realização das inscrições, o candidato deverá procurar a Secretaria de
Promoção Social (Assistência Social) ou CRAS, no horário das 08:00 às 10:30 e das 13.00 às 15:30.

Quatá, 13 de março de 2025.
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